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Em de de 196 

L E I NQ 736 
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A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e sa.n 
ciono e promulgo a seguinte lei: 

, 
Artigo lQ - Ficam declarados de utilidade publica a Es 

cola Remington; a Cruzada Paulista de Assist~ncia aos Tuberculosos( 
a Sociedade Civil Beneficente Luso-Brasileira Nossa Senhora de FÁ 
tim~ a Associação Beneficente e Cultural de são José dos Campo~e 
o Instituto Valeparaibano de Ensin~ 

Artigo 2Q - Esta l ei entrará em vigor na data de sua p~ - - , blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario . 
" - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , aos 16 

de Novembro de 1 960. 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e PessQ 
" al , aos dezesseis dias do mes de Novembro de mil novecentos e ses-

senta . 



Llll N.o 736 

.Prefeitura da Estância de 1 

Si& :José do111 Campos, aos 
16 dé No'Vetnbro d~ 1960. 

E1mano Ferreira V eloso 
Prefeit<J Municipal 

Registrada e publicada 

nA Secçio "'do Ex.ped1ente e 
.Ptssoal. ilb1 desessei1 dias 
dcr mês di N'óvetlibro de mil 
nove ce12$i e sessenta. 

de 16de novembro de !960 --------------------~-
} A Câmara Municipal de 
1 São Jos~ dos Campos decre
ta e eu sanciono e promul· 
I go a seguinte lei: 

Artigo l.o -
1 Ficam declarad os de uti· 
!idade publica a Escola Re
mington; a Cruzada Paulis
ta de Assi!ltência aos Tu
berculosos; a Sociedade Ci 
vil Beneficente Luso-Brasi 
]eira Nossa Senhora de Fá-
tima; a Associação Beoefi· 
cente Cultural de São José 
dos Campos e o Instjtuto 

1 
Valeparaibano de Ensino. 

Artigo 2.o-Esta lei en-
trará 'q!l vigor na data de 1 

eup i)lliblicação, revogadas) 
a( 1 tJSições em contrário. I 
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